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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Fafe 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE  
 

Nome  _________________________________________________________________________________________________________  

Morada  ________________________________________________________________________________________________________  

Freguesia  ___________________________________________  Código Postal  _____________  

N.º Identificação Fiscal  _____________________  N.º Identificação Civil ______________________  Válido até  __________________  

Código da Certidão Comercial Permanente  ___________________________________________________________________________  

Telemóvel  ________________  Telefone  _________________  e-mail  _______________________________  

 

PRETENSÃO 
 

Vem, na qualidade de 
1
  __________________________  nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 267/2002 de 26 de 

novembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 217/2012 de 9 de outubro, requerer a vistoria □ inicial □ final da 

instalação a que se refere o processo n.º ____________ sito em  _______________________________________________ na freguesia 

de  _________________________________________ , para efeito de concessão de licença de exploração. 

 

Pede deferimento,  

DATA ASSINATURA DO/A REQUERENTE 

 ___________________      _______________________________________________________  

 

ELEMENTOS PARA INSTRUÇÃO DO PEDIDO 
 

□Declaração de PDFs em conformidade com originais e obrigação de conservação; 

□Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios 

abrangidos;  

□Identificação da entidade exploradora das instalações, reconhecida pela DGEG, quando tal for exigível pelo Decreto-Lei n.º 125/97, 

de 23 de maio; 

□Para os equipamentos sob pressão, certificado de aprovação, nos termos do Decreto-Lei n.º 97/2000, de 25 de maio; 

□Termo de responsabilidade pela execução das instalações; 

□Certificação de qualificação do/a técnico/a responsável pela execução das instalações; 

□Comprovativo do seguro de responsabilidade civil do/a titular da licença de exploração, previsto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-

Lei n.º 267/2002 de 26 de novembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 217/2012 de 9 de outubro, no montante 

de € 1.350.000,00; 

□Termo de responsabilidade do/a técnico/a responsável pela exploração; 

□Certificação de qualificação do/a técnico/a responsável pela exploração;  
□Comprovativo do seguro de responsabilidade civil, garantia financeira ou instrumento equivalente que cubra os riscos decorrentes 

do exercício da atividade do/a técnico/a responsável pelo projeto e pela exploração das instalações de armazenamento de produtos 

de petróleo e de postos de abastecimento de combustível, previsto no n.º 1 do artigo 45.º da Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro, no 

montante a definir pela entidade licenciadora; 

□Outros elementos:  
 

 

 

                                                 
1 Proprietário/a ou outro/a titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar a operação urbanística 

______________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________________________________  
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